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R E Q U E R I M E N T O    Nº  480/2007

Considerando que, de acordo com a legislação em vigor, a contratação de agentes comunitários de saúde e de agentes de combate às endemias, deverá ser procedida de processo seletivo público;

Considerando que foi veiculado por emissora local de rádio, que a Prefeitura do Município de Garça constituiu recentemente uma comissão para organizar os trabalhos visando a contratação dos agentes por meio de processo seletivo público;

Considerando que atualmente os agentes comunitários são contratados por entidades sem fins lucrativos, regidos pela Consolidação das Leis dos Trabalho – CLT;

Considerando que, desta forma, é oportuno verificar qual será o tratamento que será dispensado aos atuais Agentes Comunitários;

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando as seguintes informações:

1. Os atuais agentes comunitários contratados por meio de entidades sem fins lucrativos serão dispensados? Os contratos de trabalho serão rescindidos?

2. Em caso positivo, os direitos trabalhistas serão respeitados?

3. Há provisão de créditos orçamentários para cobrir as despesas com as eventuais rescisões dos contratos de trabalho? Qual a fonte de recursos?

4. Os demais profissionais que compõem às equipes do Programa de Saúde da Família como os médicos, enfermeiros, odontologistas, serão contratados também por meio de Seleção Pública?

5. Qual será o regime jurídico de trabalho?

S.Sessões, 12 de novembro de 2007.
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